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observado o disposto nesta Lei Complementar.
Parágrafo único. Ao Procurador-Geral do Município e ao
Subprocurador-Geral é assegurado o direito de avocar
processos administrativos e judiciais sob sua competência.

Art. 51. - O exercício da advocacia pública pelos
Procuradores do Município prescindirá de instrumento de
mandato e não se sujeita a controle de frequência,
conforme diretriz traçada pelo Conselho Federal da OAB,
não fazendo, em qualquer caso, jus a hora-extra.

Art. 52. - As garantias e prerrogativas dos membros da
carreira de Procurador do Município são inerentes ao
exercício de suas funções e irrenunciáveis, e não excluem
outras concedidas por lei.

LIVRO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 53. - Fica unificada a nomenclatura de “Procurador
do Município”, extinguindo-se as expressões “Procurador
Municipal” e “Procurador Municipal I”, resguardados
eventuais direitos adquiridos.

Art. 54. - Aplica-se aos Procuradores do Município o
regime jurídico desta Lei Complementar, ressalvada, em
caso de omissão, aplicação subsidiária do Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Rio das Ostras.

Art. 55. - Esta Lei Complementar será regulamentada, no
que couber, mediante Decreto do Prefeito Municipal, e as
despesas decorrentes de sua aplicação correrão à conta
das dotações próprias.

Art. 56.  - Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio das Ostras, 28 de novembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 1872/2014

Institui no âmbito de Rio das Ostras, o Dia Municipal de
Conscientização da importância da doação de medula óssea.
Vereador-Autor: Deucimar Talon Toledo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu
SANCIONO a seguinte

L E I :

Art. 1º. - Fica instituído o Dia Municipal da Conscientização
da importância da doação de medula óssea, a ser
comemorado anualmente, no dia 08 de outubro.

Art. 2º. - No decurso da semana referente à data prevista
nesta Lei, será intensificada a realização de campanhas
educativas de informação e incentivo à doação voluntária
de medula óssea.

Art. 3º. - As campanhas de conscientização da população
para a doação de medula óssea serão desenvolvidas pela
Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com outros
órgãos do Poder Executivo, podendo também contar com
a colaboração de instituições públicas da esfera estadual
e federal e de entidades não governamentais.

Art. 4º. - Ficam incluídas no calendário oficial do Município,
as atividades e programações relativas ao Dia Municipal da
Conscientização da importância da doação de medula óssea.

Art. 5º. –  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de novembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 1873/2014

Torna Utilidade Pública a “Associação de Moradores e
Amigos do Mar do Norte”-AMANORTE.
Vereador-Autor: Alzenir Pereira Mello

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu
SANCIONO a seguinte

L E I :

Art. 1º. - Torna Utilidade Pública a “Associação de Moradores
e Amigos do Mar do Norte”-AMANORTE - Rio das Ostras.

Art. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de novembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 1874/2014

ALTERA A LEI 1.770/2013, TRANSFORMANDO
SIMBOLOGIAS DE FUNÇÕES GRATIFICADAS NA
ESTRUTURA DA SEMED.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro,

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu
SANCIONO a seguinte

L E I :

Art. 1º. - Transforma as simbologias das Funções
Gratificadas de PRESIDENTE DA CAED-EDUC, símbolo
FGA2 e MEMBRO DA CAED-EDUC, símbolo FG2, da
estrutura da SEMED em FGA1 E FGA3, respectivamente.

Art. 2º. - As despesas decorrentes desta lei correrão à
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º. -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de novembro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 1875/2014.

INSTITUI O SISTEMA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVO, NAS MODALIDADES DE MEDIDAS
SOCIOEDUCATIVAS, DE LIBERDADE ASSISTIDA E DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE,
DESTINADO AOS ADOLESCENTES EM CONFLITO COM
A LEI NO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS – SIMASE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro:

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu
SANCIONO a seguinte:

L E I:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o - Esta Lei institui o Sistema Municipal de
Atendimento Socioeducativo (SIMASE) e regulamenta a
execução das medidas de liberdade assistida e prestação
de serviço à comunidade executadas em âmbito municipal
fazendo a interlocução com o Governo Estadual por meio
da Secretaria Estadual de Educação e do Departamento
Geral de Ações Socioeducativas para integração e
acompanhamento dos adolescentes em cumprimento de
medidas de semiliberdade e internação e suas famílias
que serão encaminhados ao Município.
Parágrafo único. Entende-se por SIMASE um conjunto
ordenado de princípios, regras e critérios, de caráter jurídico,
político, pedagógico, financeiro e administrativo que deve
regular desde o processo de apuração do ato infracional
até a execução de medida socioeducativa e, para tanto,
demanda a efetiva participação dos sistemas e políticas
de educação, saúde, trabalho, previdência social,
assistência social, cultura, esporte, lazer, segurança pública,
entre outras, para fornecer a proteção integral.

Art. 2o - O SIMASE será coordenado pelo órgão
responsável pela execução da política pública de
Assistência Social e integrado pelos órgãos responsáveis
pela execução das políticas públicas de educação, saúde,
trabalho, previdência social, cultura, esporte e lazer,
segurança pública que respondem pela implementação
dos seus respectivos programas de atendimento a
adolescente ao qual seja aplicada medida socioeducativa
e por entidades não governamentais com expertise na
área da criança e do adolescente com sede no município
de Rio das Ostras e devidamente registrado no CMDCA.

CAPÍTULO II
DA RESPONSABILIDADE MUNICIPAL

Art. 3o - É responsabilidade do Município:
I - formular, instituir, coordenar e manter o Sistema
Municipal de Atendimento Socioeducativo, respeitadas as
diretrizes fixadas pela União e pelo respectivo Estado;
II - elaborar o Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo, em conformidade com o Plano Nacional e
o respectivo Plano Estadual;
III - criar e manter programas de atendimento para a
execução das medidas socioeducativas em meio aberto;
IV - editar normas complementares para a organização e
funcionamento dos programas do seu Sistema de
Atendimento Socioeducativo;
V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações
sobre o Atendimento Socioeducativo e fornecer
regularmente os dados necessários ao povoamento e à
atualização do Sistema;
VI - cofinanciar, com os demais entes federados, a execução
de programas e ações destinados ao atendimento inicial
de adolescente apreendido para apuração de ato infracional,
bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi
aplicada medida socioeducativa em meio aberto.
VII – garantir a Intersetorialidade e a interface entre as
políticas públicas de âmbito Municipal.

Art. 4o - É responsabilidade órgão gestor da Assistência Social:
I - ser o Coordenador do SIMASE;
II - implantar e fornecer condições para o funcionamento
de uma Comissão Intergestores que ficará responsável
pela elaboração e monitoramento de todas as etapas de
implementação do SIMASE.
III - elaborar intersetorialmente o Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo, que deverá incluir um diagnóstico da situação,
as diretrizes, princípios, objetivos, metas, prioridades e as
formas de financiamento e gestão das ações de atendimento,
articuladas com as áreas de educação, saúde, assistência
social, cultura, capacitação para o trabalho e esporte, para os
adolescentes atendidos, que será avaliado a cada 02 (anos),
em sintonia com os princípios elencados na  Lei nº 8.069, de 13
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na
Resolução do CONANDA, e encaminhar para apreciação e
deliberação do CMDCA.
IV - acompanhar os adolescentes em cumprimento de
Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida e
Prestação de Serviço à Comunidade.
V - garantir articulação com o órgão gestor Estadual para
acompanhamento em âmbito municipal dos adolescentes
em cumprimento de medidas socioeducativas de internação
e semiliberdade e de suas famílias.
VI - consolidar o CREAS como órgão responsável pela
execução dos Programas de Atendimento Socioeducativo
em meio aberto, com condições materiais e de recursos
humanos para isso.
VII - implantar o Sistema de Informação previsto do SINASE
- Controle Informacional de Adolescentes em Conflito com
a Lei – com o sistema SIPIA/SINASE.
VIII - criar condições para que o CREAS tenha acesso ao
SIPIA, que registrará todas as informações a respeito de
cada adolescente envolvido com ato infracional, da
apreensão até a pós-medida, absolvição ou remissão,
incluindo os dados de cumprimento de medida de internação
e semiliberdade.
IX - realizar encontros periódicos dos técnicos dos
programas do Sistema Socioeducativo para discussão e
troca de informações, experiências e aprimoramento do
processo sócio pedagógico.
X - dimensionar, em consonância com o SIMASE, as
equipes de atendimento de Medidas Socioeducativas em
Meio Aberto, com parâmetros de número máximo de
adolescentes por técnico, compostas por profissionais de
diferentes áreas do conhecimento, garantindo o atendimento
psicossocial e jurídico pelo próprio programa ou pela rede
de serviços existentes.
XI - garantir que o adolescente e sua família sejam
acompanhados em todas as etapas por um técnico de
referência do CREAS, designado logo na primeira notificação.
XII - garantir a proximidade comunitária do atendimento no
cumprimento de Medida em Meio Aberto, permitindo a
realização das atividades socioeducativas com os
adolescentes e suas famílias nos CRAS ou em outras
entidades da rede socioassistencial nos bairros.
XIII - é responsabilidade da equipe técnica do CREAS o
acompanhamento e preenchimento do PLANO INDIVIDUAL
DE ATENDIMENTO/SEASDH como modelo padronizado de
previsão para os 92 municípios do Estado do Rio de Janeiro;
XIV - criar, sob a responsabilidade da equipe técnica do
CREAS, o modelo para o Plano Individual de Atendimento
(PIA), com definição de indicadores de processo e resultado
de acordo com o previsto no SINASE.
XV - definir no PIA as atividades socioeducativas de forma
personalizada, de acordo com as reais necessidades,
especificidades e interesses de cada adolescente, com definição


